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ACÓRDÃO

REEXAME  NECESSÁRIO  Nº  2011048-40.2014.815.0000  –  Vara
Militar da Comarca da Capital/PB
RELATOR:  Marcos  Coelho  de  Salles,  Juiz  de  Direito  convocado  para
substituir o Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho
RECORRENTE: Juízo de Direito da Vara Militar da Comarca da Capital/PB
RECORRIDO: Ronaldo Francisco da Silva
DEFENSOR PÚBLICO: Antônio Laurindo Pereira

RECURSO  EX  OFFICIO. REABILITAÇÃO
CRIMINAL.  POLICIAL  MILITAR.  REQUISITOS
PREENCHIDOS. ARTS. 134 E 135, DO CÓDIGO
PENAL  MILIRAR  E  ARTS.  651  E  652,  DO
CÓDIGO  DE  PROCESSO  PENAL  MILITAR.
DEFERIMENTO.  REEXAME  NECESSÁRIO.
DECISÃO MANTIDA. DESPROVIMENTO.

1.  Restando  devidamente  preenchidos  os
requisitos legais, a manutenção da decisão que
deferiu a reabilitação do sentenciado, há de ser
confirmada. 

2. Recurso conhecido e desprovido.

VISTOS,  relatados e discutidos estes autos de recurso
criminal ex officio, acima identificados,

ACORDA  a  Egrégia  Câmara  Criminal  do  Tribunal  de
Justiça do Estado da Paraíba,  à unanimidade, em negar provimento ao
recurso.

RELATÓRIO

Trata-se de recurso ex-officio, apresentado nos termos
do  art.  654  do  Código  de  Processo  Penal  Militar,  tendo  em  vista  o
deferimento, por meio de sentença (fls. 36-38), da reabilitação criminal do
2º Sgt PMPB Ronaldo Francisco da Silva.

Nesse  esteio,  foram  os  autos  encaminhados  a  este
Tribunal de Justiça.

O  Procurador  de  Justiça,  em  parecer,  opinou  pelo
desprovimento do recurso oficial, mantendo-se a decisão em todos os seus
termos (fls. 47-49).
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É o relatório. 

VOTO

Ronaldo Francisco da Silva, então SD PM, mat. 517.367-
1, ora requerente, foi denunciado como incurso nas sanções do art. 209, §
1º, c/c art. 70, II, 'h' e 'l', do Código Penal Militar, juntamente com outros
três  militares,  acusado  de,  no  dia  27  de  setembro  de  1996,  produzir
espancamentos em Antônio Julião Martins, açougueiro, que, embriagado,
proferira palavras ofensivas aos ofensores.

Segundo  a  peça  acusatória,  as  agressões  foram
praticadas na frente de várias pessoas e, quando os denunciados pararam,
a vítima foi abandonada em plena via pública, toda ensanguentada, tendo
sofrido  os  ferimentos  descritos  no  Laudo de  Exame de Corpo  de  Delito
encartado à fl. 33 da Ação Penal nº 200.1996.010981-3.

Após regular tramitação, foi sentenciado e condenado ao
cumprimento  da pena definitiva  de  1  (um) ano e  4  (quatro)  meses  de
reclusão, convertida em pena de prisão, “cuja execução fica suspensa pelo
período de 3 (três)  anos,  concedido que foi  ao apenado o benefício  do
sursis.” (fls. 189-192).

Em  novembro  de  1999,  protocolou  pedido  de  indulto
natalino com declaração de extinção da punibilidade (fls. 206-207), que foi,
inicialmente, indeferido (fl. 214) e, após cumprimento dos requisitos legais,
em dezembro de 2000, foi declarada extinta a punibilidade do Soldado PM
Ronaldo Francisco da Silva, nos termos do art. 123, II, do com (fl. 227).

Assim, de acordo com o art. 651 do Código de Processo
Penal Militar, “a reabilitação poderá ser requerida ao Auditor da Auditoria
por onde correu o processo, após cinco anos contados do dia em que for
extinta, de qualquer modo, a pena principal ou terminar sua execução, ou
do dia em que findar o prazo de suspensão condicional  da pena ou do
livramento condicional, desde que o condenado tenha tido, durante aquele
prazo, domicílio no País". É o caso dos autos.

Considerando que o pedido de reabilitação foi interposto
em  novembro  de  2013,  tal  requisito  foi  devidamente  atendido  pelo
requerente.

Os  demais  requisitos  estão  previstos  no  art.  652,  do
CPPM, in verbis: 

“Art. 652. O requerimento será instruído com: 
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a)  certidões  comprobatórias  de  não  ter  o
requerente respondido, nem estar respondendo
a processo,  em qualquer  dos  lugares  em que
houver residido durante o prazo a que se refere
o artigo anterior; 
b) atestados de autoridades policiais ou outros
documentos  que  comprovem  ter  residido  nos
lugares  indicados,  e  mantido,  efetivamente,
durante  esse  tempo,  bom  comportamento
público e privado; 
c) atestados de bom comportamento fornecidos
por pessoas a cujo serviço tenha estado; 
d)  prova de haver  ressarcido o dano causado
pelo crime ou da absoluta impossibilidade de o
fazer até o dia do pedido, ou documento que
comprove a renúncia da vítima ou novação da
dívida.”

O pedido de reabilitação (fl. 2-3) veio acompanhado dos
documentos  comprobatórios  de  fls.  4-5,  que  declaram  a  ausência  de
registro de outro processo em face do requerente, a classificação em bom
comportamento,  o  lapso  temporal  superior  a  5  (cinco)  anos,  do
cumprimento da pena e o fato de que não foi responsabilizado por infração
administrativa  grave  nem  responde  a  Conselho  de  Disciplina,  IPM  ou
processo criminal na Justiça Estadual, além do Regimento Interno Prisional
do 5º Batalhão de Polícia Militar (fls. 6-32).

Desta  forma,  conclui-se  que  os  documentos  juntados
comprovam que o requerente atende aos requisitos exigidos, o que o torna
apto para obter a declaração de reabilitação.

Nesse sentido: 

“RECURSO  OBRIGATÓRIO.  CONCESSÃO  DE
REABILITAÇÃO.  PREENCHIMENTO  DOS
REQUISITOS  LEGAIS.  SENTENÇA  MANTIDA.
RECURSO  DESPROVIDO.  Preenchidos  os
requisitos  elencados  nos  artigos  651  e  652,
ambos do código de processo penal militar, é de
rigor a manutenção da sentença que deferiu a
reabilitação  criminal.  Reexame  necessário  não
provido.  Com  o  parecer.  Decisão  de  1º  grau
mantida.  Recurso  desprovido.”  (TJMS;  Rec.
0013443-54.2013.8.12.0001;  Campo  Grande;
Primeira  Câmara  Criminal;  Rel.  Des.  Dorival
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Moreira  dos  Santos;  DJMS  22/08/2014;  Pág.
57) 

“RECURSO CRIME EX OFFICIO. Policial  militar.
Reabilitação.  Cumprimento  dos  requisitos
estabelecidos em Lei. Decisão mantida.” (TJPR;
RecExOff 1186721-5; Curitiba; Primeira Câmara
Criminal;  Rel.  Juiz  Conv.  Marcos  S.  Galliano
Daros; DJPR 02/06/2014; Pág. 178).

Irretocável a decisão recorrida de fls. 36-38. 

Com efeito, agiu, acertadamente, a nobre Juíza de Direito
da Vara Militar da Comarca da Capitall/PB, ao julgar procedente o pedido
para reabilitar criminalmente o 2º Sgt PMPB Ronaldo Francisco da Silva.

Sendo  assim,  nenhuma alteração  deve  ser  operada  na
decisão recorrida. 

Por  isso,  em  harmonia  com  o  parecer  da  douta
Procuradoria-Geral de Justiça, conheço da remessa de ofício, no entanto,
lhe nego provimento.

É o meu voto.

Presidiu ao julgamento, com voto, o Desembargador Joás
de  Brito  Pereira  Filho,  dele  participando,  além  de  mim  Relator,  o
Desembargador João Benedito da Silva. 

Presente à sessão o Excelentíssimo Senhor Doutor Álvaro
Cristino Pinto Gadelha Campos, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  “Des.  Manoel  Taigy  de  Queiroz  Melo
Filho” da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, aos 14 (quatorze) dias do mês de outubro do ano de 2014.

João Pessoa, 14 de outubro de 2014

Marcos Coelho de Salles
Juiz de Direito convocado

- Relator -
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